
Câmara Municipal de Passa Quatro
Instalada em 13 de dezembro de 1890

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br

LEI Nº 899/1984

Que autoriza assinatura de convênio com a Secretaria
da Educação para reformar a Escola Estadual “Padre
Aptche”.

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprova, e eu em seu nome sanciono
a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio com a Secretaria da Educação de
Minas Gerais, através da CARPE, para reformar a Escola Estadual “Padre Aptche”, no bairro Jurema,
neste Município.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua
publicação.

Passa Quatro, 14 de março de 1984.

Joaquim Caetano de Sales
Prefeito Municipal

Pedro Mossri
Secretário
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